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LEI m'.IMERo 1.604, DE 04 DE BmEMBRO DE 1.990 

---------------=···------------------······· 

Dá nova redagão ao artigo 111. da Lei Mu­
nicipal número 1.587, de 05 de jUnho de 
1.990. 

SRo OELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, uemdo de 11UU atribuiçõea lesai•, 

l'as saber que a Oâmara Municipal aprova e ele sanciona­
• promulga a seg11inte Leia 

o Artigo li. da Lei lllwlioipal número 1.587, de 05 de ju -nho de 1.990, fica redigido da seguinte formai 
•A área a seguir deaorita faa parte dae aatr{oulas núm! 

roa 1).185 e )6.297 e tem início no ponto 1, de ooordenada Y = 
8182,6110 e X• 5922,0806 obtida atravée do levantamento topográ -fico realizado pela CDHU, em junho/90 looalizado na lateral da~ 

Rl.la André Oaparroa Garcia ooa l:Lai. te do .Bairro São Miguel. Deste 
eesu• 0011 azimute de 47911 141" (quarenta e eete graue, onze ainu -toe e quarenta e Wll eeg11ndo11) e dietânoia de 38,27 m (trinta e -
oito metro• e vinte e sete oent:ím.eiroa) at, o ponto 21 deflete à 
e11querda oom as1.ml&te de 317811'41" (tresentoe e deseeaete graua­
onse minutoe e quarenta e um aeguadoa) • diatânoia de 44,oo a -
(quarenta e quatro metro•) até o ponto 31 deflete à direita ooa 
as1.ml&te do 4711 11 141" (quarenta e eoto grau.e, onze minuto•• qu~ 
renta • um aegundoe) e dietânoia de 135,86 (cento• trinta e oin -oo metro• e oitenta e ••1• oent:Lmetroa) até o ponto 41 deflete à 
direita oom u1.ml&te de 137811'41• (cento• trinta e eete grav.11, 
onse mim.\to• e quarenta e um segundos) e distância de 20,90 (~ 
te metroe) at, o ponto 51 deflete à esquerda com u1.ml&te do /// 
47a11•41• (quarenta e sete graus, onze minutos e quarenta• ua -
segundo•) e diatânoia de 216,74 m (duzentos e dez••••1• metros• 
eetenta e quatro oent:Lmetroa) até o ponto 6f deflete à eequerda­
oom ui.auto de 317111141• (tresentoa e deseasete graus, onse mi­
nutos e quarenta e WII. aeg11ndoa) e dietânoia de 20,oo (Vinte me -
troe) até o ponto 7J deilete à 47;11•41• (quarenta e aeto graue, 
onse minutos e quarenta e um segundos) e distânoia de 77,80 -
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(••tenta • ••t• metros• oitenta oentúaentroe) at6 o ponto 8, 
em oonhonto do ponto l at6 aqui. oom o Bairro S-ao Misuel1 de­
nete à 41re1ta oom azimute de 137111 141• (oento e trinta e 
aete grau•, onse minutos• quarenta e 1111 eegundoe) e dietân -
oia de 233,00 (duzentos• trinta e trle metros) até o ponto g; 
denete à direita oom asillu.t• 4e 227111•41• (dusentoe • Tinte 
• eete p-aua onse minutos e quarenta e um aegundoe) e dietân­
oia de 77,SO a (eetenta e ••t• aetroe e oitenta oent!motroe)­
at6 o ponto 10, denete à direita oom azimute de 317a11•41• -
(tresentoa e deseeeete graua, onse minutos• quarenta• um•• -s,mdoe) e distância de 53 100 m (oincoenta e três metros) até o 
ponto 11, deflete à eequerda oom uimute de 227Rll 14lª (duzll!¼ 
toe• n.nt• • eete graus, on•• minutos e quarenta• um aegun­
doa) • distânoia de 384,40 m (trezentos• oitenta e quatro me -troa e quarenta oentimetroe) até o ponto 12, em oonfronto do 
ponto 8 até aqui. com área dJ PreteituraM,anioi:pal.J deflete à 
direita pela lateral da làla André Caparrom Garoia coa azilllute 
de 314a28 116• (trezentoe • quatnze graus, vinte• oito minu­
tos• dezeaaeia segundos)• distânoia de 136,15 m (oento e -­
trinta e eeia metros e quinse centiaetroa) até o ponto 1, 1nf 
oio desta deeortoão encerrando uma área de 82,025,35 m2 (oi -
tenta• doia mil, Vinte• cinco metroa e trinta e oinoo deoi­
aetroe quadrados). 

Artigo 21. - Eata Lei entrará em rtgor na data de -
eu.a pblioa.9ão, revogadas aa diepoei9õee em contrário. 

Prefeitura Jlhmioipal de Uohoa, aos 04 dias do mia -
de aetembro do uo de 1.990. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de em seguida Jlllblioado 
JIOr afizqão no looal de ooetume e~!,YL.Ãlo""'-t!·:renaa local • 
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